
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO - UM SONHO ENTRE O PORTO E O MAR 

GO Io ^ - Fica 

No. 3,194/97 

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 4 
INCLUIR FUNÇÃO GRATIFICADA DE 

COORDENADORA DE CRECHE MUNICIPAL NO 
ARTIGO 27 DA LEI MUNICIPAL 2,279/90 
(PLANO DE CARREIRA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS)" 

PAULO ROBERTO BIER, Prefeito Municipal 
de Santo Antônio da Pai rui ha ^ no uso das 
atribuiçbes que lhe sào conferidas por 
Lei, 

FAÇO SABER, que a Cáviara Mun i ci pai 
aprovou e eu sanciono a seguinte Leis 

Poder Execut ivo Municipal auto r i zado 
incluir no artigo 27^ da Lei Municipal 2,279/90 (Plano de 
Carreira dos Se rí' ido res Públicos), a Funç%o Gratificada 
de COORDENADORA DE CRECHE MUNICIPAL, como segue; 

No, de Cargo 

06 

Denomi naç'¥iO 

(^oo rdenado ra de C r e c h e 
Mun ici pai 

Codigo 

3,09 

GO 2o, - O provimento da Funf'ào Gratificada criada no artigo 
ante rio r r será somente por servidores do quadro das 
Creches Mun i ci psi s e que exerçam as funções de "Monito r" 
ou de "Auxiliar de Serviços Gerais I", 
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Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 

ENTRB O PORTO E O MAR 

, R e v o c ^ a d a s a s disposiç?íes sm < 

'entra ew .igor a p a r t i r d e s t a c / a t a . 

coTit ráriOf •fst a Lei 

Í N E T E DO PREFEITO M U N I C I P A L , J 
13 de -novembro de 199/ 

SE E COnUNIQUE-SE 

pájLO ROBERTO ^ 
Ph^efeito Munic 

/ 


